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De 23 DE SETEMBRO DE 2014.

"Cria o Fundo Municipal do Meio
Ambiente "o Município de
Salgado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO
,

DE SALG DO,

ESTADO D SERGIPE, no usú áe suas atribuições legais que

lhe confer a legisfaçãa ""rr! vigor, faz saber a todos os

habitantes deste Municipio que a Câmara de Verea ores

aprovou e !J sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 c - fico: instituído o Fundo f>1ünicipal d Meio

Ambiente do ünicípio de Sôlgêdo, cxr o obje::ivo de desenvolver projetos qL:e

visern o us racioná! e sUSI2r,tável de recursos naturais, inclui do a

mar,utençêc, elhoria ou recupe~ação Ca qualidade ambiental no sentido de

elevar Co quali ade de vida dos r:'lJnicipes,

Art. 2° - Ccns'citL:irão recursos do Fundo. Municipal ce

Meio Ambient de que trôtõ o 3:-t.lo CE;stã !...ei:

I - dotações -)rçamer.tárlas do Município;

I! - recur5~S res"lt?-ntes de doações, contribuições em

dinheiro, valo es, bens moveis e ir,,.')veis, que venham a receber de pessoas

físicas e jurídi as;

:E - rendirne,,:cs dE qualquer natureza, que venha auferir

como remune açãc decorren'.:e de aon.:aç5es de seu patrimônio;

IV- outros: jes'c;'1c'1.1JSpor LEi.

:=R~FEIT~'H)". :J.UNi.:';:FAL CE S..c-..LGADO
CN?J i-P 13.~:/?.453/.JOO'j-63
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Art. 3° Os recursos do Fundo Municipal do Meio

Amb,ente dev rão ser aplicados através de Órgãos Públicos de nível Municipal

ou de Entidad s Privadas, que estejam em concordância com os objeti\Qs do

Fundo Municip I do Meio Ambie,~te e desde que as referidas Entidade não

•••
;

possuam fins I crativos.

Art. 4° O Fundo Municipal do Meio Ambiente é

administrado ela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hí ricos

do Município e pelo Conselhe Municipal de Meio Ambiente de Salgado- CMMAS,

de acordo com as diretrizes estabeiecidas por estes órgãos.

Art. 5° - Serãe considerados prioritárias 2S aplicações de

recursos financ iras de que trat:a este Lei, em projetos nas seguintes áreas:

•

I - Unidade de Conservação;

11- Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;

111- Educação Arnciental;

IV - Manejo e Extensão Florestal;

V - Desenvolvimento Institucional;

VI - Controle Ambientei;

VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da

Flora e Fauna ativas.

Parágrafo Único - Os programas serão periodicamente

revistos, de a ardo com os princípios e diretrizes da Política Nacional e

Municipal do eio Ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao Roder

Legislativo Mun cipai.

Art. 6° - Dentre de 90(noventa) dias a contar da data da

publicação des a Lei a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos e o onseiho tvlunicipa! de Meie Ambiente de Salgado(CM~QAS),

regulamentarã o Fundo Munic'oal do lv1eioAmbiente, fixedo as normas para
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obtenção e di ribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios

para sua aplica ão.

••••.-

Art. 7° - A presente Lei entrará em vigor na cata

da sua publi ação.

Art. 8° - Revoç;ern-se as disposições em contrá io.

,
Gabinete do Prefeito de Salgado/SE, 23 de

setembro d 2014.
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